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GUN 

 

 

 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 

 

PODER EXECUTIVO 

 

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional de Cuité 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 

PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 

LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 
Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

SEÇÃO 1 

1.  

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Gabinete do Prefeito  

 
 

 

LEI Nº 1.647 DE 28 DE ABRIL DE 2026 

 

Oriundo do Poder Legislativo 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE “EDILEUZA ALVES DE 

MACÊDO” A NOVA ÁREA DE LAZER DA ESCOLA MUNICIPAL DE 

ENSINO FUNDAMENTAL MARIA CAMÉLIA PESSOA DA COSTA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber 

que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica denominada de “EDILEUZA ALVES DE MACÊDO”, a 

Nova Área de Lazer da Escola Municipal de Ensino Fundamental: “Maria Camélia 

Pessoa da Costa”. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 28 de abril de 2026. 

 

 

 

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 
PORTARIA N° 245/GAPRE, DE 28 DE ABRIL DE 2026 

  

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO E 

FISCAL DE CONTRATO. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os servidores JOSÉ PAULO DE ARAÚJO 

SAMPAIO, Secretária Municipal de Educação, matrícula nº 2017015, CPF: 

053.047.694-06, e LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA, Chefe de 

Gabinete, matrícula nº 2021020, CPF: 046.974.954-70, como Gestor e Fiscal 

Administrativo do Contrato, respectivamente, para gerir e fiscalizar a execução do 

Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE CUITÉ - PB e a MONTEIRO E 

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ nº 35.542.612/0001-90, 

Contrato Nº 00049/2026, que tem por objeto: A PRESTAR SERVIÇOS 

JURÍDICOS ESPECIALIZADOS VISANDO À CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS PARA QUE PATROCINE DEMANDA 

JUDICIAL (CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – PROCESSO N. 0050616-

27.1999.4.03.6100) VISANDO A RECUPERAÇÃO DOS VALORES QUE 

DEIXARAM DE SER REPASSADOS TEMPESTIVAMENTE AO 

MUNICÍPIO EM RAZÃO DA FIXAÇÃO A MENOR DO VALOR MÍNIMO 

ANUAL POR ALUNO – VMAA, nos termos do Decreto nº 1.943, de 08 de janeiro 

de 2024. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 

 

   

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 28 de abril de 2026 

 

 

 

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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